
 

 

 

 

 

A justiça é a mãe de todas as razões. O TRE/TO, por 6 votos a 1, reconheceu a 

ausência de ilegalidade e irregularidade na eleição municipal de Gurupi e reafirmou 

a plena elegibilidade do cidadão Mauro Carlesse, reformando a decisão de primeira 

instância, e confirmando a vontade do eleitor gurupiense no pleito de 2020. 

 

Com isso, a confiança no Poder Judiciário se fortalece. 

 

Nos últimos meses, alguns acontecimentos tentaram manchar a história política de 

um cidadão de bem. A decisão do Plenário do TRE fez com que a justiça dos homens 

e de Deus prevalecesse. 

 

A assessoria jurídica continuará a trabalhar para provar sua inocência contra todas 

as injustas e infundadas acusações que lhe foram indevidamente imputadas. 

 

O ex-governador Mauro Carlesse reafirma sua total confiança na Justiça, estando 

convicto de sua inocência. 

 

 

 

Palmas/TO, 22 de junho de 2022. 
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